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12 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2085/2018, QUE
ENTRESI CELEBRAMo MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, ESTADO DO
EspfRITOSANTO EA EMPRESATRANSCOLARVP LTDA ~ME, QUE
TEM POROBJETOA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃODE SERViÇOSDE TRANSPORTE ESCOLARSOB A
FORMA DEFRETAMENTO, PARA ATENDERAOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICAMUNICIPAL EESTADUAL (LINHAS COMPARTILHADAS).

"

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Cento, Vila
Pavão/Eê, inscrito ·1)0 CNPJsob o n.!! 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nQ 876.766.807-00 e RG n2 782.398 - SSP/ES, doravante
denominado CONTRATANTE e, de outroJado, a empresa TRANSCOLAR VP LTDA· ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nQ~0.644..909/0001-90, com sede na Rua Alcides Araújo Amaral, nº 31,
Vila Paulista, CEP 29.815-000, Barra de São Francisco/ES, por seu Representante Legal, Sr. Jaci Roberto
Dias, portador do RG nº MG -'16.035.626, inscrito no CPFsob o nº 112.811.537-96, adiante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato
Originário n° 085/2018, conforme as Cláusulas e condições abaixo.

Os CONTRATANTEStêm entre si Justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato
n.º 085/2018, instruído no Processo n2 001376/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃOda vigência do Contrato firmado entre
as partes em 23/08/2018, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.

cLÁUSULA SEGUNDA· DA PRORROGAÇÃO

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31/05/2019.

.'
I'

cLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR O TERMO ADITIVO

1. O valor total deste termo aditiva para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo
período de 31 (trinta e um) dias, é R$ 6,088,72 (seis mil oitenta. e oito reais e setenta e dois centavos).

cLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 6.088,72 (seis mil
oitenta e oito reais e setenta e dois centavos), correrá à conta de recurso do orçamento, a saber:
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2. A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista, para
atendimento dessa finalidade, a ser Consignada à CONTRAtANTE, na Lei orçamentáriá Anual. I' ,I

l~,

CLÁUSULA QUINTA -.DO FUNDAMENTc:HEGAl

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefelto, Sr. Irineu Wutke,exa,rada no,
Processo Administrativo nº 001376/20,19, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso 'li, da Lei n.Q'

8.666/93. 1

.,;j
I; l.!l~
j' Ü~cLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado eritre
as partes.

E, para firmeza e validade do ue foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só 'efeito,' as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. '

:, d~ f

~~\

Irineu Wutke
Prefeito do Município

CONTRATANTE

I ,

Vila Pavão/Es, 29 de Abril de 2019.

Testemunhas:

1- ~ __ 2,- --"--'----'---~
Nome:
CPF.:

Nome:
CPF.:
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Vila Pavão

PREFEITURA

AVISO P.P. 026/2019
PublicaçãoN° 197284

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃOPRESENCIALN° 0:26/2019

PROCESSON° 001044/2019

OBJETO:Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviço de Transporte Escolar - Linhas Compar-
tilhadas - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA A PARTICIPA-
çÃO DEMICROEMPRESAS- ME E EMPRESASDE PEQUENO
PORTE- EPP,INCLUSIVE MICROEMPREENDEDORINDIVI-
DUAL - MEL

ABERTURA: 15/05/2019, às 091100min.

Informações complementares e cópia do Edital poderão
ser obtidas no setor de licitações na Rua Trav. Pàvão, 80,
2_°Andar, Centro, no horário de 08hOOmin às llhOOr'nin
e Jias úteis, pelo tel. (27) 3753-1001 e/ou através do
sit€ oficial do município www.vilapavao.es.gov.br.

Vila Pavão/ES, 26/04/2019.

Roberto Selia

Pregoeiro Oficial

T.A. CONTRATO074, 075/2017 E085/2018
Publicação, o 197649

4° TERMOADITIVO AO CONTRATON.o 074/ 2017

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: TOSE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA -
EPP.

t OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto
"-" -
a PRORROGAÇAOda vigência do Contrato firmado entre
as partes em 01/08/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Sétima.

DA PRORROGAÇÃO:Pelo presente termo aditivo, fica pror-
rogada a vigência do Contrato até 31/05/2019.

DO VALORDOTERMOADITIVO: R$ 55.869,09

DA DESPESA: 185, 203, 200, 212, 308, 313, 342 e 318.

DA RATIFICAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Ficam ratificadas as
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
inicial, firmado entre as partes.

Vila Pavão/ES, 29/04/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

DOM /ES AsSINADO DIGITALMENTE

20 TERMOADITIVO AO CONTRATON:o 075/ 2017

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA:TRANSCOLARVP LTDA - ME.

DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto
a PRORROGAÇÃOda vigência do Contrato firmado entre
as partes em 01/08/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Sétima.

DA PRORROGAÇÃO:Pelo presente termo aditivo, fica pror-
rogada a vigência do Contrato até 31/05/2019.

DO VALOR DO TERMOADITIVO: R$ 22.786,28

DA DESPESA: 185, 203, 200, 212, 308, 313, 3~2 e 3J8.

DA RATIFICAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Ficam ratificadas as
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
inicial, firmado entre as partes.

Vila Pavão/ES, 29/04/2019.

Irineu Wutke

.. Prefeito Municipal

10 TERMOADITIVO AO CONTRATON.o 085/ 2018

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE VILA PAVÃQ/ES.

CONTRATADA:TRANSCOLARVP LTDA - ME.

DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como. objeto
a PRORROGAÇÃOda vigência do Contrato firmado entre
as partes em 01/08/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Sétima.

DA PRORROGAÇÃO:Pelo presente termo aditivo, fica pror-
rogada a vigência do Contrato até 31/05/2019.

DO VALOR DO TERMOADITIVO: R$ 6.088,72

DA DESPESA: 185, 203, 200, 212, 308, 313, 342 e 318.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam. ratificadas as
demais cláusulas e condições estabel1cidas no contrato
inicial, firmado entre as partes.

Vila Pavão/ES, 29/04/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

www.diariomunicipal.es.gov.br
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